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5. A Autorizada se encarregará da divulgação, seleção de apoio ou 
patrocínio entre empresários da cidade;
6. Caberá à Autorizada a definição dos valores dos ingressos e 
eventuais pontos de venda, além da bilheteria eletrônica do Teatro, que 
está a cargo da Fundação;
7. Ficarão a cargo da Autorizada todas eventuais despesas com direitos 
autorais devidos a SBAT, ECAD ou ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL, 
bem como a responsabilidade sobre licenciamento de personagens, 
devendo apresentar o comprovante de recolhimento destas taxas e/ou 
liberação dos direitos, com antecedência de 7 (sete) dias uteis, além de 
informar o grau de censura do espetáculo;                                 
                                         DAS RESPONSABILIDADES
8. A Autorizada ficará responsável, podendo ser acionada judicialmente 
se for necessário, por quaisquer danos eventualmente ocorridos nas 
instalações elétricas ou mecânicas no urdimento do palco, nos camarins 
e demais equipamentos.
9. Quaisquer danos ocorridos nos setores de plateia, frisa, camarote, 
arquibancada ou outro setor de uso comum e que não tenham sido 
provocados, intencionalmente ou por negligência, por integrantes da 
equipe envolvida na realização do espetáculo, será de responsabilidade 
da Autorizada;
10. Proibido o uso de fogo, animais vivos ou qualquer elemento que 
possa danificar o palco, plateia e demais dependências do Teatro; 
11. Terminantemente proibido o acesso e permanência de crianças 
menores de 10 anos, acompanhadas ou não, aos camarotes e galeria;
12. Em caso de autorização para utilização do piano, fica a cargo da 
Autorizada, a responsabilidade sobre a afinação ou qualquer dano que 
houver no mesmo;
13. Caberá à Fundação recolher os ingressos, supervisionar e orientar 
o acesso do público às dependências do Teatro, bem como fiscalizar tal 
acesso e a permanência do público, a fim de evitar danos ou prejuízos 
às instalações de uso comum;
14. O controle sobre a venda de ingressos ficará a cargo da Fundação, 
bem como a observância dos lugares marcados, devendo fornecer 
mapas do teatro para todos os pontos de venda. O fechamento dos 
resultados obtidos com a venda de ingressos deverá ser realizado 
em borderô, após encerradas as vendas, que poderá a Autorizada 
acompanhar pessoalmente e em sistema de gerenciamento on line, 
fornecido pela empresa Administradora da bilheteria do teatro. A 
Fundação não concede a retirada pela Autorizada de qualquer quantia 
em dinheiro da bilheteria.
15. É de responsabilidade da Autorizada a utilização de EPI – 
Equipamento de Proteção Individual, por todos os membros da equipe 
técnica, durante a montagem e desmontagem de cenário, iluminação e 
sonorização local para realização do evento, podendo a Administração 
do Teatro Polytheama paralisar a atividade enquanto não for cumprida a 
exigência da Norma Regulamentadora nº06.
DA REMUNERAÇÃO
16.  Para termos de remuneração ficam assim definidos a quantidade de 
ingressos por setor e respectivos valores:                                     
Plateia – 566 lugares – R$ XX,XX
Frisas – 116 lugares – R$ XX,XX
Camarotes – 136 lugares – R$ XX,XX
Galeria – 306 lugares – R$ XX,XX
17. Condições de desconto obrigatório: 
• Descontos previstos por lei;
18. Os custos referentes à emissão de ingressos são os seguintes:
Taxa de vendas com Cartão de Crédito = 3%
Taxa de vendas com Cartão de Débito = 1,8%
Bilhetagem = R$ 0,09 por ingresso emitido
Taxa de Conveniência = 10% - (Cobrado diretamente do cliente nos 
casos de compra pela internet e call center) 
19. No ato de assinatura do termo de autorização de uso do Teatro 
Polytheama, a Autorizada deverá recolher aos cofres da Fundação Casa 
da Cultura e Esportes, a título de caução, por dia de utilização do Teatro 
Polytheama, o valor correspondente a uma diária, conforme definição do 
Decreto nº 16.017/1997 nos artigos 51 a 55, que será devolvida em até 
10 dias úteis após a realização do evento.
20.  A não apresentação do espetáculo, exceto por condição de força 
maior comprovada documentalmente, acarretará a imposição de multa 
no valor de 10% da lotação total ao preço estabelecido e a retenção da 
caução, ficando a Autorizada responsável pela devolução dos valores 
correspondentes aos ingressos adquiridos;
21. A não realização de evento de entrada franca ou sem público, exceto 
por condição de força maior comprovada documentalmente, acarretará 
a imposição de multa por cancelamento no valor da taxa de utilização 
contratada e a retenção da caução. 
DISPOSIÇÕES GERAIS
22.  A autorizada não terá direito à restituição de importâncias já pagas, 
em caso de desistência de uso já deferido e, se não a comunicar em até 
15 (quinze) dias antes da realização do espetáculo, continuará obrigado 
a completar o pagamento pela autorização de uso do Teatro;

23. O número de ingressos deverá atender a capacidade do Teatro 
Polytheama, não sendo permitidos bilhetes não numerados ou excesso 
de lotação;
24. Não será permitida a entrada de pessoas sem ingressos no 
espetáculo, e toda a equipe da produção da autorizada deverá ser 
comunicada e identificada. 
25. Nenhum equipamento, instrumento ou objeto, poderá ser introduzido 
ou retirado do Teatro Polytheama sem a expressa autorização da 
Administração, exceto os de uso pessoal;
26. A Administração do Teatro Polytheama não se responsabiliza 
por valores ou objetos de qualquer natureza, deixados em suas 
dependências sem o seu prévio conhecimento e que não constem da 
relação a ser entregue, pela Autorizada, à mesma;
27. A Autorizada fica ciente do cumprimento do Regulamento do Teatro 
Polytheama, do Termo de Cessão de Uso.
28. A Autorizada e a Diretoria dos Teatros terão, cada um, a quantidade 
de convites correspondente a 4% (quatro por cento) da ocupação do 
Teatro Polytheama, por espetáculo, nos termos do artigo 31 do Decreto 
16.017/1997.
29. A Autorizada fica ciente que a distribuição gratuita de ingressos acima 
de 4% conforme artigo anterior está sujeita a cobrança proporcional ao 
valor do ingresso integral conforme setor no pagamento da taxa de 
utilização do teatro Polytheama. 
30. A Autorizada fica ciente da obrigatoriedade do cumprimento da 
Legislação de meia entrada, definidas pelas: Lei Federal 12.933, 
26/12/2013, Lei Federal 10.741, 01/10/2003, Decreto Federal 8.537, 
05/10/2015, Lei Estadual 15.298, 10/01/2014, Lei Estadual 14.723/12, 
que dispõe sobre a garantia de Meia Entrada a Estudantes, Idosos, 
Deficientes, Jovens de Baixa Renda, Professores e Funcionários 
da Rede Pública de Ensino, sujeitando-se a alterações na referida 
legislação. 
31.  Fica a autorizada expressamente proibida de explorar qualquer tipo 
de atividade comercial paralela ao evento, nas dependências do espaço 
cedido, sem a expressa autorização precedida de processo licitatório.
 Fica eleito o Foro desta Comarca de Jundiaí, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir, esgotadas as 
vias administrativas, quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento;
 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e para um só efeito de direito.
Jundiaí, XX de XXXXXXXX de 2023

FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social - destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com 
recursos do Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), objetivando 
a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e 
adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com 
deficiência, sob medida de proteção (art. 98 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias 
ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, nas modalidades Abrigo e 
Casa Lar, no município de Jundiaí. 

Processo SEI! nº 24.762/2022
  
A Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Município de Jundiaí, por meio de sua gestora, FAZ SABER QUE, nos 
termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26. 773/2016 com alterações 
dadas pelo Decreto nº 28.169, de 02 de maio de 2019, tendo em vista 
a conclusão dos trabalhos da Comissão de Seleção na realização 
do Chamamento Público nº 002/2023, não havendo interposição de 
recursos depois de decorridos os prazos legais, RESOLVE RATIFICAR 
E HOMOLOGAR PARCIALMENTE, o resultado final do presente 
chamamento público, na conformidade do edital publicado. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente comunicado, cujo resultado final segue:

1) Associação e Comunidade Casa de Nazaré - 25 Pontos 
Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

(A) Adequação da proposta 
ao edital e atendimento à 

política de Assistência Social

0 (zero): Não atendeu 

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (Quatro): Atendeu plena-
mente – A OSC apresen-
tou proposta inteiramente 

adequada ao solicitado nos 
itens do edital e à política da 

criança e do adolescente

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(B) Clareza e coerência no 
detalhamento do serviço (O 
detalhamento se configurará 
na análise geral da propos-
ta, sobretudo na relação e 

nexo entre seus itens).

0 (zero): Não atendeu

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atendeu plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com texto claro e 
coerente quanto ao deta-
lhamento do serviço a ser 

executado

(C) Clareza e adequação 
dos processos de monitora-
mento e avaliação que serão 
utilizados durante a execu-

ção do Serviço

0 (zero): Não atendeu

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atendeu plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com processos de 
monitoramento e avaliação 

claros e adequados ao servi-
ço a ser executado

D) Estratégias metodoló-
gicas compatíveis com o 
alcance dos objetivos do 
serviço a ser executado

0 (zero): Não atendeu

 4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atendeu plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com estratégias 

metodológicas compatíveis 
com o alcance dos objetivos 
do serviço a ser executado

E) Descrição pormenoriza-
da das instalações físicas, 
equipamentos e mobiliários 
disponíveis ou que serão 

disponibilizados para a reali-
zação do serviço.

0 (zero): Não atende 

1

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 

(F) Indicação dos resultados 
que se pretende alcançar 

em decorrência da execução 
do serviço (metas a serem 

atingidas, indicadores e 
prazos para execução das 

ações) 

0 (zero): Não atende 

2

1(um): Atende parcialmente  

2 (dois): Atende plenamente

(G) Demonstração da ca-
pacidade de articulação. A 
proposta possui indicação 
de estratégias para o rela-

cionamento entre a rede de 
serviços do Município de 

Jundiaí, com vistas ao aten-
dimento integrado, evitando 
a fragmentação e/ou sobre-

posição de ações.

0 (zero): Não atende 

2

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe profissional míni-
ma com vínculo empregatí-

cio adequado à execução do 
serviço, conforme solicitado 

pelo Edital.

0 (zero): Não atende

4
2 (dois): Atende parcialmente

04 (quatro): atende plena-
mente

2) Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida – não analisada 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Organização da
Sociedade Civil Pontuação Situação
Associação e 

Comunidade Casa de 
Nazaré

25 pontos Habilitada – modalidade Casa 
Lar

Casa Transitória Nossa 
Senhora Aparecida

Não 
analisada

Edital a ser retificado e 
republicado, com relação à 

modalidade Abrigo

Serve este também para convocar, a partir desta data, a Organização 
da Sociedade Civil classificada, na modalidade Casa Lar, Associação 
e Comunidade Casa de Nazaré, para no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a partir desta publicação, apresentar o seu Plano de Trabalho em 
conformidade com a proposta selecionada, nos termos do Art. 21 do 
decreto Municipal nº 26.773/2016, com as alterações dadas pelo Decreto 
nº 28.169, de 02 de maio de 2019.

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social

RETIFICAÇÃO EDITAL UGADS 01 DE MARÇO DE 2023
ÓRGÃO INTERESSADO: UGADS

CHAMAMENTO PÚBLICO UGADS Nº 02/2023 PROCESSO SEI Nº 
24.762/2022

O Município de Jundiaí, por meio da Unidade de Gestão de Assistência 
e Desenvolvimento Social, torna público, para ciência dos interessados, 
a abertura de procedimento destinado a selecionar  organização da 
sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com recursos do 
Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), objetivando a  execução 
do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças 
e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes 
com deficiência, sob medida de proteção (art. 98 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias 
ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, nas modalidades Abrigo e 
Casa Lar, no município de Jundiaí. 

Importante frisar que a presente retificação refere-se exclusivamente 
à modalidade Abrigo, com as adequações quanto às vagas: de 24 
para 20, nos termos da Resolução nº 109/2009. Houve homologação 
parcial do certame quanto à modalidade Casa Lar. Dessa forma, as 
propostas apresentadas devem abranger somente a modalidade 
ABRIGO.

A seleção será conduzida pela Comissão de Seleção, devidamente 
designada e será regida pela Lei nº 13.019/2014 e pelo Decreto Municipal 
nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, com as alterações dadas pelo 
Decreto nº 28.169, de 02 de maio de 2019 e pelas normas contidas no 
presente Edital.
As despesas decorrentes do presente chamamento público ocorrerão 
à Dotação Orçamentária 15.01.08.244.0199.243.2201.33503900.0 e 
5164.

Integra(m) este edital, o(s) seguinte(s) anexo(s):
- Anexo I - Descrição do objeto da Parceria e Condições Gerais;
- Anexo II – Modelo de Termo de Credenciamento;
- Anexo III – Modelo de Declaração de Regularidade;
- Anexo IV –  Modelo de Declaração de Trabalho Infantil;
-Anexo V – Modelo das Diretrizes para elaboração da proposta;
- Anexo VI – Modelo de Declaração de Vedações (art. 39 da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014);
- Anexo VII – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
para Celebração da Parceria (art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014);
- Anexo VIII – Critérios de Análise das Propostas;
- Anexo IX – Modelo de Certidão de Dirigentes (inciso XVIII do art. 178 e 
inciso V do art. 181 da IN 01/2020);
- Anexo X – Modelo de Declaração Quanto à Composição do Quadro 
Diretivo;
- Anexo XI – Modelo de Declaração de Não Contratar Servidor ou 
Empregado Público;
- Anexo XII – Modelo de Declaração de Atendimento ao TCESP;
- Anexo XIII - Modelo de Minuta do Termo de Colaboração;
- Anexo XIV - Comunicado SDG 016/2018 (PARA CONHECIMENTO);
- Anexo XV - Instrução Normativa do TCE/SP nº 01/2020 (art. 176 a 184) 
(PARA CONHECIMENTO);
- Anexo XVI -  Relatório sobre a execução do objeto da parceria (Inciso 
VII do art. 181 da IN nº 01/2020 TCESP);
- Anexo XVII - Declaração de observância às regras de transparência;
- Anexo XVIII - Declaração do contador responsável;
- Anexo XIX- Repasses ao terceiro setor- Termo de Ciência e de 
notificação - Termo de Colaboração/Fomento.
 - Anexo XX - Repasses ao terceiro setor - demonstrativo integral das 
receitas e despesas - termo colaboração/fomento (Inciso IX do art. 181 
da IN nº 01/2020 TCESP).

O Edital estará disponível, na íntegra, com todos os seus Anexos, no “site” 
https://marcoregulatorio.jundiai.sp.gov.br/ entrar no link “Chamamento 
Público” acessar “Assistência e Desenvolvimento Social” (grátis).

PROPOSTA:
A  “PROPOSTA” deverá ser entregue na sede da Unidade de Gestão 
de Assistência e Desenvolvimento Social, sito à Avenida Antônio Segre, 
nº 81, Jardim Brasil, Jundiaí/SP, de segunda à sexta-feira, excluindo 
feriados e pontos facultativos, nos dias 01/08/2023 a 02/08/2023, no 
horário das 09h às 11h e das 14h às 16h. A proposta deve ser entregue 
em envelope lacrado, devidamente identificado com título: “Proposta 
Edital Chamamento Público UGADS nº 02/2023 - nome da OSC - 
ABRIGO.”
Todas as páginas da proposta deverão estar assinadas pelo responsável 
da OSC e numeradas. A proposta deverá estar perfeitamente legível 
sem rasuras, emendas ou borrões.
Não serão aceitas propostas que não estiverem de acordo com o descrito 
no preâmbulo deste Edital.
Serão aceitas as propostas recebidas no período de 01/08/2023 a 
02/08/2023. As propostas recebidas após este prazo, bem como as 
propostas em desacordo com o exigido no item 5 deste Edital serão 


